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CADASTRO DA ENTIDADE

Denominagdo: Centro Feminista de Estudos e Assessoria - CFEMEA

CNPJ: 37.113.040/0001-50

Tipos de Entidades: ( ) Associacdo ( ) Federagédo ( ) Sindicato
( ) ONG (X ) Outros (CENTRO)

Endereg:o: SCS Qd. 2 -Bloco C - Ed. Goias — Sala 602

Cidade: Brasilia Estado: DF CEP: 70.317-900

Tel/lFax: (61) 3224.1791

Correio-eletrénico: cfemea@cfemea.org.br

Responsavel: Guacira César de Oliveira — Diretora Colegiada do
CFEMEA

DECLARACAO

Declaro para os devidos fins que a documentagéo especificada
nas alineas “a” e “b” do art. 2° do Regulamento Interno da Comisséo
de Legislacao Participativa, da entidade Supramencionada, encontra-
e regularizada até a presente data e arquivada nesta Comissdo 3
disposicéo de qualquer interessado.

Brasilia - DF, 15 de junho de 2009.
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TEXTO PROPOSTO
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de metas sociais, por metas fisicas e financeiras, para o exercicio a que se referirem e |
para os dois seguintes, com avaliacdo do cumprimento das metas sociais relativas ao ano
anterior. 0o desenvolvimento das agdes para cumprimento dessas metas serd amplamente

U monitoramento pela sociedade.

A inéiuééé’aéééé_pgfiéféfa'EiéE um equilibrio & a§éﬁaa_5ﬁﬁiiéé_66_gEbé%ﬁB}_béédé_a |
laprovacido da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei n° 101/2000), o governo tem se |
preocupado excessivamente em atingir as metas fiscais, deixando em segundo plano o gasto
gﬁblico Jue promove os direitos, a igualdade e a justiga social. Essa emenda obriga o
governo federal a elaborar um anexo contendo metas sociais, que devem estar diretamente

relacionadas com a redugdo da desigualdade entre homens e mulheres e entre brancos e

metas fiscais. Além de dar as metas sociais peso igual 3s metas fiscais, a emenda
viabilizari o monitoramento de compromissos com a promogdo da igualdade, assumidos em

ESTE RELATORIO E APENAS PARA CONFERENCIA NA FASE DE ELABORACAO E NAO TEM VALOR COMO COMPROVANTE. DE ENTREGA

AUTOR DA EMENDA
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